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Introdu�ao 

O projeto Direito a saúde: discurso, 
prática e valor- urna análise nos países 
do Mercosul integra a linha de pesquisa 
Políticas Públicas de Corte Sócio-assis

tencial, aprovada pelo Departamento de 
Servi90 Social e cadastrada no Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - CNPq, em mar90 de 1996. Foi 
desenvolvido no período de julho de 1997 a 
junho de 19992, pela professoras !vete Simi
onatto e Vera Maria Ribeiro Nogueira e bol
sistas de Inicia9iio Científica Marcela Bea
triz Gomez e Maryséa Bresolin Martins, do 
Departamento de Servi90 Social da Univer
sidade Federal de Santa Catarina. 

Pretendeu-se, com este estudo, identifi
car aspectos de convergencias e diferen9as 
relativos a concep9iio de direito a saúde, que 
possam subsidiar a formula9iio de propos
tas nesta área, tendo em vista a continuida
de do processo de integra9iio dos países do 
Mercosul (Argentina, Brasil, Paraguaia e 
Uruguai) e sua repercussiio no encaminha
mento de a96es de cunho regional. A raziio 
desta escolha prendeu-se ao fato de que exis
te urna certa identidade entre estes países 
nos processos económicos e políticos que vem 
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ocorrendo nas últimas décadas e os quais 
seguem orienta96es comuns derivadas dos 
diferentes organismos internacionais de re
gula9iio económico-social. 

As categorías privilegiadas direito e di
reito a saúde, exprimem formas concretas 
de ordena9iio da vida social, e contem em si, 
urna densidade teórica capaz de abarcar vá
rios registros analíticos, tais como: Estado, 
sociedade, cidadania, democracia, exclusa.o 
social, público e privado, entre outros. 

Privilegiou-se destacar, nessa primeira 
etapa da pesquisa, a incidencia dos deter
minantes económicos na defini9iio dos direi
tos sociais, sua forma de inscri9iio nos tex
tos constitucionais e as tendencias advindas 
com as transforma9oes societárias atuais. 

Ajustes económicos e direitos sociais 

Urna das particularidades dos direitos so
ciais é sua concretiza9iio que se vincula a 
urna mudan9a na esfera da redistribui9ao de 
renda, al9ando um patamar que nao é exigi
do de outros direitos, como os políticos e os 
civis. Hoje, com os processos de ajustes eco
nómicos em curso, o custo da manuten9iio 
dos direitos sociais é afetado diretamente na 
medida em que os recursos dos fundos pú
blicos vem sendo utilizados para reprodu9iio 
do próprio capital, reduzindo, consequente
mente, as a96es estatais. 

1 Professoras do Departamento de Servic;o Social da 
Universidade Federal de Santa Catarina. E-mail -
isimion@mboxl. ufsc. br e vera@mboxl. ufsc. br 

2 Contou com apoio financeiro do CNPq, Funpesquisa/ 
UFSC, Internacional de Servilros Públicos - ISP e 
apoio logístico da Escota Sul da CUT. 

• 



• 

28 

A inclusa.o na agenda estatal da garan
tia de direitos é limitada pelo próprio pro
cesso de acumular;ao capitalista que amplia 
a exclusa.o e aprofunda as desigualdades 
sociais. Neste cenário surgem novos agen
tes históricos que se posicionam face ao Es
tado em busca de urna nova cidadania, ins
tituindo novos locus políticos e novas formas 
societárias que se consolidam, inovando a 
relar;ao Estado-sociedade. Este transito im
plica em reconsiderar a questao dos direi
tos, especialmente os sociais, que se situa
vam em certo patamar de garantias e em 
urna perspectiva crescente de ampliar;ao, in
clusive constitucionais. Conforme aponta 
Kuntz, ( 1997:236) no entanto, "a contesta-
9ao da ordem estatal e o poder político regu
lador dos mercados poem em cheque todo o 
sistema de direitos característico do mundo 
moderno". O fenomeno da globalizar;ao re
poe o debate sobre os direitos com a velha 
roupagem do liberalismo, tendo no entanto 
um agravante: a própria "definir;ao" do que 
é ou nao é direito nao está mais restrita aos 
Estados nacionais, mas imposta aos mesmos 
pelas agencias e grupos economicos trans
nacionais. Paradoxalmente e ao mesmo tem
po, os Estados como que perdem sua sobe
rania em definir o patamar de direitos que 
cabe aos seus cidadaos ten.do que se remo
delar para imporem a restrir;ao em alguns 
casos e ampliar direitos em outros, o que 
implica em reformas nos planos jurídico, 
administrativo e institucional. 

Assiste-se, hoje a um retrocesso que se 
convencionou chamar "democracia social", 
devido ao esgotamento do Estado de Bem 
Estar Social que, a partir dos anos 70 vem 
sendo atravessado por urna recessao gene
ralizada do capitalismo internacional. (MAN
DEL, 1990) O pacto de classes do Welfare Sta
te é desfeito em nome da crise estrutural do 
Estado e da necessidade de reduzir o setor 
público na formular;ao e execur;ao de políti
cas. Esta crise do Estado reflete sua incapa
cidade de formular e executar políticas e, con
forme expressa Borón: (1996:78-79) 

"acorre o deslocamento do centro de gra
vidade da relac;ao Estado-mercado, em re
la9ao a este último, ocasionando uma 
onda de desregulamentac;ao, liberaliza-
96es, aberturas indiscriminadas dos mer
cados e de privatizac;oes, mediante as 
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quais os capitalistas se apropriam das 
empresas estatais e dos servic;os públicos 
mais rentáveis". 

Neste cenário, invoca-se constantemen
te a chamada crise do Estado que parece 
ter esgotado suas capacidades regulatórias, 
aparecendo como ineficaz, incompetente, 
inoperante e devendo ser redefinido sob no
vas bases. Tal crise provoca o que vem sen
do denominado de reforma do Estado, o que 
significa alterar;oes em diferentes planos. De 
acordo com Pimenta ( 1998:2) "(. .. ] o Estado 
está absorvendo algumas func;oes e assumin
do outras, o que o leva a um novo papel, em 
que o setor público passa de produtor direto 
de bens e servi9os a indutor e regulador do 
desenvolvimento". 

Na confluencia Estado-sociedade-merca
do, e atualmente sendo este último o polo 
determinante, questiona-se de que forma a 
instituir;ao estatal terá condir;oes de regular 
estas tres instancias. Este contexto é agra
vado pela própria posir;ao da sociedade civil 
que, principalmente na América Latina, nao 
adquiriu a presenr;a política necessária para 
alterar ou contrapor-se as medidas que vem 
sendo implementadas. 

O discurso sobre a reforma do Estado 
apresen.ta urna dupla face: de um lado pro
poe a redur;ao das funr;oes estatais e o seu 
caráter burocrático e racionalizador e de 
outro a ampliar;ao do controle da sociedade 
civil sobre o Estado, repassando para a mes
ma parte de suas funr;oes, especialmente na 
esfera da reprodur;ao social, ou seja "[ . . . ] o 
Estado será essencialmente regulador e nao 
executor, e a execuc;ao das atiuidades que fi
carem sob a sua responsabilidade deverao 
ser, de preferencia, descentralizadas por meio 
da contratac;ao de institui96es ou empresas 
IJrivadas". (PIMENTA, 1998:7) 

A origem da reforma do Estado articula
se a urna alterar;ao no padrao de acumula
r;ao do capital, que, dos países centrais, des
loca-se para os países periféricos. Esta alte
rar;ao é impulsionada pelas necessidades de 
expansao da acumular;ao capitalista. Nos 
países onde ocorreu um processo tardio de 
industrializar;ao substitutivo de importar;oes, 
estes apresentam-se com urna capacidade 
restrita de competir nos mercados interna
cionais, havendo necessidade de elevar os 
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níveis de produtividade, tornando-se impres
cindível urna intervenc;:ao estatal para im
pulsionar o desenvolvimento económico. 
Segundo Feijoó ( 1996:22), para tal seria ne
cessário o Estado regular 

"[. . . ]a presen<;a do capital estrangeiro e a 
penetra<;iío de importa<;oes, estimular os 
investimentos privados (ou complemen
tá-los) nas tecnologias de ponta; impulsi
onar o progresso técnico e as inova<;oes 
do caso; favorecer o capital industrial e 
evitar a hegemonia do capital de emprés
timo e especulativo e, em geral, deve ser 
capaz de orientar e dinaminzar o cresci
mento económico, evitando os problemas 
inerentes a opera<;iío espontanea das for
<;as de mercado". 

Em nao ocorrendo a intervenc;:ao estatal 
nestes patamares, o que se verifica é o re
torno ao velho modelo primário exportador, 
característico do século XIX. 

Acontece nesses casos um padrao de a:cu

mulac;:ao extremamente baixo cuja reversao 
depende da intervenc;:ao do Estado. Esta in

tervern;ao é determinada pela correlac;:ao de 
forc;:as sociais, económicas e políticas que se 

expressam em períodos de crise. Como indi
ca Feijoó ( 1996:23), as forc;:as sociais que 
impulsionam o modelo neoliberal sao: "ca
pital financeiro internacional (bancos), ca
pital estrangeiro, capital de empréstimo na
cional e capital nacional localizado em seto
res exportadores, que gozam de vantagens 
comparativas, geralmente naturais". 

Estas alterac;:oes no padrao de acumula
c;:ao, que incidem sobre o Estado, assumem 
características diferenciadas nas situac;:oes 
concretas de cada país, guardando, entretan

to, aspectos comuns nos países do Mercosul: 

a) a delimitac;:ao das func;:oes do Estado 
através do programa de privatizac;:ao 
e terceirizac;:ao, implicando na trans
ferencia de func;:oes do setor público 
para a iniciativa privada; 

b) a desregulamentac;:ao de programas do 
Estado, ampliando os mecanismos de 
controle via mercado; 

c) o ajuste fiscal que "devolve a autono
mia financeira ao Estado" (PEREIRA, 

1997:18) e 

d) o aumento da capacidade política do 
Estado na intermediac;:ao de interes
ses com vistas a exercer seu papel de 
promotor do desenvolvimento. 

Estas transformac;:oes, que vero sendo dis
cutidas desde os anos 80, fazem parte da 
política de ajuste estrutural proposta pelo 
Banco Mundial que, desde modo busca re
duzir os gastos públicos dos países em de
senvolvimento. Nos anos 90 o Banco Mun
dial e o BID passam a incorporar dois veta
res básicos as suas recomendac;:oes a comu
nidade internacional: "a centralidade dos 
problemas da pobreza nos países do terceiro 
mundo e a redu<;iío dos impactos dos ajustes 
económicos [ .. . ] sobre a seguridade social". 
(MOTA, 1995:227) 

Direito a saúde e discursos constituci

onais 

A reflexao sobre os direitos neste final de 
século cada vez mais se articula a urna pers
pectiva de consolidac;:ao democrática e am
pliac;:ao da cidadania. Este fato aponta para 
o reconhecimento que os direitos do hornero, 
a democracia e a estabilidade social sao mo
mentos necessários do mesmo movimento 
histórico e também, que as formas de orga
nizac;:ao da vida social vem se alterando ra
pidamente, esvaindo-se antigos padroes de 
sociabilidade emergindo urna pluralidade de 
interesses e demandas, em grande parte 
antagónicas e diferenciadas e ainda, o esgo
tamento do papel do Estado-Nac;:ao como re
gulador do ordenamento e das relac;:oes soci
ais. N este cenário é fundamental repensar 
a questao dos direitos articulados as tenden
cias do capitalismo contemporaneo e as for
mas de participac;:ao da sociedade civil no 
espac;:o público. Há que se considerar, ainda, 
que o processo de globalizac;:ao em curso de
termina rearranjos nas formas de atenc;:ao 
as demandas sociais, evidenciando urna cri
se que se projeta tanto no interior das insti
tuic;:oes e servic;:os públicos quanto na deses
truturac;:ao de "referencias identitárias" que 
interferem na regulac;:ao da vida em socie
dade. 

As expressoes recentes da sociedade ci
vil (sindicatos, associac;:oes de classe, grupos 
voluntários, movimentos populares, associ
ac;:oes profissionais e grupos de interesses) 
intrinsecamente ligadas a socializac;:ao da 
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política, inscrevem-se no cenário contempo
raneo, alargando, ainda que dentro de cer
tos limites, as fronteiras da esfera pública, 
pleiteando o aumento de seus direitos e a 
ampliayao efetiva da cidadania. Tais formas 
organizativas tem essa temática como urna 
constante em sua agenda política. 

No que se refere ao Estado, as mudanyas 
que vem sendo processadas mundialmente 
traduzem-se em alterayoes jurídico-formais 
nas mais diferentes áreas, reduzindo o pa
pel estatal nos mecanismos de proteyao so
cial e alargando as fronteiras do espayo pri
vado, configurando um novo formato de in
terayao entre público-privado. 

A questao dos direitos, presente desde a 
antiga Grécia por sua tradiyao democrática, 
institui tres aspectos fundamentais que de
finem o cidadao: liberdade, igualdade e par
ticipayao no poder. A compreensao e o con
teúdo destes tres direitos nao tem a mesma 
significayao em diferentes tempos, sendo seu 
conteúdo determinado pela forma de orga
nizayao da produyao e reproduyao da vida 
social da qual decorre a própria instituiyao 
do Estado Moderno e suas transformay6es. 

Se para Aristóteles a noyao de igualdade 
significa igualar os desiguais tanto pela re
distribuiyao da riqueza social quanto .pela 
participac;:ao no governo, para Locke ( 1988), 

a igualdade seria um direito natural entre 
homens livres e o trabalho, origem e funda
mento da propriedade privada. Marx ( 1988) 

afirma que a igualdade só se torna direito 
concreto quando forem eliminadas as dife
renyas de explorayao. 

Essa trajetória dos direitos, desde sua 
genese e em sociedades distintas, inclui o 
aspecto das relay6es de poder e da divisao 
de classes. Tais pressupostos, já consolida
dos pelo liberalismo no final do século XVII, 
definem as próprias func;:oes do Estado e sua 
separayao da sociedade civil. Caberia ao Es
tado regular os conflitos por meio das leis e 
da forya, nao tendo interferencia na socie
dade civil, a qual regularia o conjunto de 
relayoes económicas e sociais. Assim, "[. .. ] o 
centro da sociedade civil é a propriedade 
privada, que diferencia indivíduos, grupos 
e classes sociais, e o centro do Estado é a 
garantia desta propriedade, sem contudo, 
mesclar política e sociedade". (CHAUÍ, 
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1995:405) No pensamento liberal, portanto, 
fortalecem-se a diferenya e a distancia en
tre Estado e sociedade. A noyao de democra
cia apresenta-se, assim, apenas do ponto de 
vista formal e relativo, mas nao igualitário. 
N essa matriz somente o proprietário pode 
aspirar a cidadania, residindo nisto seu ca
ráter excludente, nao transcendendo o uni
verso das classes detentoras dos meios de 
produc;:ao. Tais pressupostos, ainda que am
pliados, marcam a Declarayao Universal dos 
Direitos do Homero e do Cidadao. 

A Declarac;:ao Universal dos Direitos do 
Homero e do Cidadao, é, segundo Hobsba
wm ( 1982:77-80), "um manifesto contra a 
sociedade hierárquica, de privilégios nobres, 
mas nao um manifesto a favor de uma soci
edade democrática e igualitária''. Para o 
autor, embora o primeiro artigo da Declara
c;:ao indique que "os homens nascem e vivem 
iguais perante as leis", observa-se a existen
cia de distinyoes no "[ ... ] terreno da utilida
de comum" urna vez que é neste ambito que 
aparece o direito a propriedade privada ins
tituído como "direito natural, sagrado, ina
lienável e inviolável". 

Ainda que os princípios do pensamento 
liberal hurgues dos séculos XVIII e XIX nao 
tivessem perdido seu valor a inseryao das 
massas na arena política ampliou a noc;:ao 
de democracia, instituiu novos direitos e efe
tivou a realizac;:ao de alguns direitos até en
tao formais. Essa trajetória nao subverte a 
ordem capitalista, mesmo incorporando de
mandas da classe trabalhadora. 

Na origem da garantia dos direitos há 
urna permanente tensao entre quem detém 
o poder, no caso específico o Estado e as ca
madas sociais que buscam a ampliac;:ao des
te poder com vistas a consecuyao dos direi
tos pretendidos. Esse fato ocorre particular
mente em relac;:ao aos direitos sociais, o que 
nao se verifica, por exemplo, coro os direitos 
de liberdade, que buscamjustamente o con
trário, a limitac;:ao do poder do Estado. 

O atendimento aos direitos sociais exige, 
no entanto, para a passagem do estatuto for
mal a realizac;:ao prática, um aparato esta
tal que de conta dos serviyos públicos garan
tidos como tais. Por isso mesmo sao os mais 
difíceis de serem concretizados na medida 
em que o cumprimento dessa funyao estatal 
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nao se limita a princípios ético-morais nor
mativos, mas exige investimentos financei
ros que deem sustenta<;ao a concretude de 
tais direitos, que esta.o em constante ampli
a<;ao e se tornam cada vez mais complexos. 

Pela raza.o acima indicada, a garantia dos 
direitos sociais requer um Estado forte com 
capacidade interventiva na área da política 
e da economia. Esse perfil de Estado vem 
sendo alterado gradativamente devido ao 
processo de integra<;ao dos países em blocos 
económicos e a tendencia aponta para a re
du<;ao do seu papel na esfera pública. 

Considera-se que os direitos tem como 
objetivo regular as práticas sociais e os vín
culos que se estabelecem entre indivíduos, 
grupos e classes, e entre estes e o poder cons
tituído. Estes, enquanto princípios regula
dores, submetem-se a altera<;6es estruturais 
e conjunturais, sendo perpassado pelas con
tradi<;6es e movimentos da sociedade civil e 
do mercado, que determinam, por sua vez, 
mudan<;as nas rela<;6es entre esta e o Esta
do. 

As transforma<;6es acima apontadas po
dem ser identificadas de várias maneiras, 
sendo urna delas as suas express6es nos tex
tos constitucionais onde pode-se apreender 
as novas contratualidades entre os diferen
tes segmentos de classe, parametradas pe
las exigencias da acumula<;ao capitalista. Em 
sendo assim, as Constitui<;6es sao documen
tos centrais utilizados para análise do dis
curso sobre os direitos sociais, entre eles a 
saúde. 

Na Constitui<;ao Argentina, o capitulo 2, 

das Declara<;6es, Direitos e Garantias Indi
viduais trata dos direitos garantidos ao ci
dadao. o direito a saúde nao encontra-se 
explicito, sendo considerado um direito im
plícito, conforme indica o artigo 14°. No ar
tigo 14º (bis), agregado ao antigo corpo cons
titucional em 1957 e que complementa os 
direitos consagrados no artigo 14º, também 
nao considera este direito. Porém, nao estar 
o direito a saúde consagrado na Lei Supre
ma, nem existir nenhuma norma que expres
se tal direito, essa ausencia nao significa que 
o Estado nao contemple as políticas de 
saúdeCampos (1989) menciona que a nao in
clusa.o da saúde enquanto um direito na 
Constitui<;ao poderia indicar urna ausencia 

total de previsao que levaria a desprote<;ao 
da saúde da popula<;ao. No entanto, o mes
mo autor menciona que é necessário enten
der e compreender a lei para chegar a urna 
melhor análise sobre a questao da ausencia 
do direito. No artigo 33º sobre as normas dos 
direitos implícitos, a Constitui<;ao diz que: 

"Art. 33°. Las declaraciones, derechos 
y garantias que enumera la Constituci
ón, no serán entendidos como negación 
de otros derechos y garantias no enume
rados, pero que nacen del principio de la 
soberanía del pueblo y de la forma repu
blicana de gobierno. (Constitución de la 
República Argentina, 1853-1860)". 

O autor ressalta que a lacuna constituci
onal nao deve ser analisada e interpretada 
sem a devida observa<;ao do artigo 33°, men
cionando este, explicitamente, que os direi
tos nao incluídos sao resguardados e prote
gidos de acordo com o espírito e a raiz histó
rica da Constitui<;ao. 

No artigo 14º, é possível observar a indi
ca<;ao de alguns direitos individuais que fa
zem men<;ao a saúde de forma implícita, a 
saber: 

"Art. 14. Todos los habitantes de la 
Nación gozan de los siguientes derechos 
conforme a las leyes que reglamenten su 
ejercicio; a saber: de trabajar y ejercer 
toda industria lícita; de navegar y comer
ciar; de peticionar a las autoridades;de 
entrar, permanecer, transitar y salir del 
territorio argentino; de publicar sus ide
as por la prensa sin censura previa;de 
usar y disponer de su propiedad;de aso
ciarse con fines útiles;de profesar libre
mente su culto;de enseñar y aprender. 

El trabajo en sus diversas formas go
zará de la protección de las leyes, las que 
asegurarán al trabajador: condiciones dig
nas y equitativas de labor; jornada limi
tada; descanso y vacaciones pagados; re
tribución justa; salario mínimo vital mó
vil; igual remuneración por igual tarea; 
participación en las ganancias de las em
presas, con control de la producción y co
laboración en la dirección; protección con
tra el despido arbitrario; estabilidad del 
empleado público; organización sindical 
libre y democrática, reconocida por la sim
ple inscripción en un registro especial. 
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Queda garantizado a los gremios: con
certar convenios colectivos de trabajo; re
currir a la conciliación y al arbitraje; el 
derecho de huelga. Los representantes 
gremiales gozarán de las garantías nece
sarias para el cumplimiento de su gesti
ón sindical y las relaciones con la estabi
lidad de su empleo. 

El Estado otorgará los beneficios de 
la seguridad social, que tendrá carácter 
de integral e irrenunciable. En especial, 
la ley establecerá: el seguro social obliga
torio, que estará a cargo de entidades 
nacionales y provinciales con autonomía 
financiera y económica, administradas 
por los interesados con participación del 
Estado, sin que pueda existir superposi
ción de aportes; jubilaciones y pensiones 
móviles; la protección integral de la fa
milia; la defensa del bien de familia; la 
compensación económica familiar y el 
acceso a una vivienda digna. (Constitu
ción de la República Argentina, 1992)". 

Se na Constitui9ao, o direito nao aparece 
claramente formulado, o Decreto 1269/92 

marca urna concep9ao de direito a saúde ex
cludente, na medida em que focaliza popu
la9oes pobres e marginalizadas: 

promoción y proteción de la salud, del 
mejor nível de calidad posible y el menor 
costo económico y social, dirigidos a po
blaciones marginadas y de pobreza estru
tural, y en aquellas situaciones bio-psi
cosociales consideradas potencialmente 
riesgos as. 

No Brasil, a saúde é considerada como 
um dos direitos sociais: 

"Art. 6º. Sao direitos sociais a educa-
9iio, a saúde, o trabalho, o lazer, a segu
ran9a, a previdéncia social, a prote9iio a 

maternidade e a infancia, assisténcia aos 
desamparados, na forma desta Constitui-
9iio (Constitui9ao Federativa do Brasil, 
1995)". 

Dallari ( 1995) menciona que a incorpo
ra9ao dos direitos sociais na Constitui9ao 
brasileira foi lenta; nao havendo anterior
mente a 1988 referencia ao direito a saúde 
como fundante do pacto social. Nas Consti
tui9oes anteriores, algumas ignoravam os 
direitos sociais (e, em particular, o que se 
refere a saúde) e outras consideravam a saú-
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de através de legisla9oes sobre prote9ao e 
defesa, mas sem ainda aparecer como direi
to e dever do Estado. 

Nota-se que a Constitui9ao Brasileira, 
expressa, de forma explícita, o Direito a Saú
de e a responsabilidade do Estado com a 
mesma: 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e 
dever do estado, garantido mediante po
líticas sociais e económicas que visem a 

redu9iio do risco de doen9a e de outros 
agravas e ao acesso universal e igualitá
rio a a9é5es e servi9os para sua prom·o9iio, 
prote9iio e recupera9ao. (Constitui9ao 
Brasileira, 1988)". 

Esta responsabilidade é reafirmada na 
Lei 8080/90, "que a saúde é um direito fun
damental do ser humano, devendo o Estado 
promover condi9é5es indispensáveis a seu ple-

, . 
" no exercicw . 

Refor9ando a perspectiva da saúde como 
um direito de todos e dever do Estado, en
contra-se o fato de ser considerada como de 
relevancia pública: 

"Art. 197. Sao de relevancia pública 
as a9é5es e servi9os de saúde, cabendo ao 
poder público dispar, nos termos da lei, 
sobre sua regulamenta9ao, fiscaliza9iio e 
controle, devendo sua execu9iio ser feita 
diretamente ou através de terceiros e, tam
bém, por pessoa física ou jurídica de di
reito privado. (Constitui9ao Brasileira, 
1988)". 

Na Constitui9ao do Paraguai, de 1967, 

vigente na primeira etapa do processo de 
integra9ao do Mercosul, é mencionado o di
reito a saúde nos artigos 93° e 68º: 

"Art. 93. Todos los habitantes tienen 
derecho a la protección y promoción de la 
salud, y están obligados a someterse a las 
medidas sanitarias que establezca la ley, 
dentro de los límites permitidos por el res
peto a la personalidad humana. La ley 
dispondrá el régimen para la asistencia 
de los enfermos carentes de recursos y de 
los inválidos y ancianos indigentes. La 
prevención y el control de las enfermeda
des trasmisibles serán funciones princi
pales de los organismos de salud públi
ca. (Constitución de la República del Pa
raguay de 1967)". 
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"Art. 68. El Estado protegerá y pro
moverá la salud como derecho fundamen
tal de la persona y en interés de la comu
nidad. Nadie será privado de asistencia 
pública para prevenir o tratar enferme
dades, pestes o plagas, y de socorro en los 
casos de catástrofes y de accidentes. 

Toda persona está obligada a some
terse a las medidas sanitarias que esta
blezca la ley, dentro del respeto a la dig
nidad humana. (Constitución de la Re
pública del Paraguay de 1992)". 

As principais diferen9as coro as Consti
tui96es de 1967 e 1992 sao: primeiramente, 
o Estado assume na nova Constitui9ao de 
forma explícita a prote9ao e a promo9ao da 
saúde. Em segundo lugar, se garante a aten-
9ao livre e gratuita para toda a popula9ao. 
Em terceiro lugar, se muda o termo "perso
nalidade" por "pessoa", mais abrangente. 
Entretanto, toda pessoa é, nas duas Consti
tui96es aqui analisadas, obrigada a cuidar 
de sua saúde respeitando as medidas sani-. 
tárias, como menciona o artigo 93º da Cons
titui9ao de 1967. 

No Uruguai, o direito a saúde se encon
tra expresso no texto constitucional, sendo 
de responsabilidade do indivíduo e nao do 
Estado, que se compromete a assistir somen
te os segmentos identificados como caren
tes, entretanto mantém um rigoroso contro
le dos servi9os de saúde prestados pela pri
vada, de presta. 

"Art. 44. El Estado legislará en todas 
las cuestiones relacionadas con la salud 
e higiene públicas, procurando el perfec
cionamiento físico, moral y social de to
dos los habitantes del país. Todos los ha
bitantes tienen el deber de cuidar su sa-
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Resumo 

A questao dos direitos uem adquirindo centralidade em inúmeros fóruns 
de discussao, articulando-se, ora a uma perspectiua de consolidar;ao de
mocrática e de ampliar;ao da cidadania, ora a flexibilizar;ao de direitos 
sociais e trabalhistas, consoante c.om os processos de globalizar;ao. Em 
países onde os direitos nao alcanr;aram o patamar clássico do Welfare 
State, sua desregulamentar;ao ganha releuáncia deuido aos pactos econó
micos, esuaindo-se antigos padroes de sociabilidade e emergindo uma plu
ralidade de interesses antagónicos e diferenciados. Os ajustes económicos 
interferem na restrir;ao dos direitos sociais, tanto pela sua mercantiliza
r;ao, como pela utilizar;ao intensiua dos fundos públicos na reprodur;ao do 
capital. O esgotamento do papel do Estado-Nar;ao como regulador dos 
processos societários e a emergéncia de blocas económicos determinam re
arranjos na atenr;ao as demandas sociais, indicando uma crise tanto no 
interior da esfera pública quanto nas "referéncias identitárias" que inter
ferem na regular;ao da uida em sociedade. Tais questoes apontam para a 
necessidade do Seruir;o Social reconstruir seus objetos de interuenr;ao pro
fissional, antecipando-se as nouas tendéncias sociais e contribuir para a 
discussao do direito como discurso, prática e ualor, tanto do ángulo da 
sociedade ciuil, quanto dos Estados Nacionais e dos Estados integrantes 
do Mercosul. 
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